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Cachoeira de Itapemirim, 08 de dezembro de 2008

VETO AO PROJETO DE LEI N° 163/2008

Exm°. Sr.

MARCOS SALLES COELHO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Procedência
Poder Executivo
Processo Documento Data
5804/2008 11 09/l2/20(»
Assunto: VETO AO PROJETO DE LEI meãllOOQ DO EDIL
FABIO MENDES GLORIA

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto de Lei
n° 163/2008, de autoria do Vereador Fábio Mendes Gloria, tendo em vijSta
informação do Cadastro de IPTU e parecer da Procuradoria Geral do Município, que
seguem abaixo transcritos para conhecimento. i

''Diante do conteúdo exarado no Projeto de Lei n° 163/2008, temos a
Informar que a Rua Estrela do Norte, conforme Lei 220/53, regulamentada
pela Lei 5445/03, Inicla-se na Rua Costa Pereira e terminando na Praça
Gilberto Machado. De acordo com a Lei n° 4850/99, Capítulo IV, Art. 4°, nao
é permitido alteração de logradouro."

"Diante das declarações do Cadastro de IPTU, embasada em farta legislação
municipal, verificamos não ser possível a acolhida do projeto de Lei do no^re
Edil, se fazendo necessário que o mesmo escolha novo logradouro publico
para prestar merecida homenagem." \

Atenciosamente,

/ATÍLIO TRAVAGLIA
Prefeito Municipal em^ xercicio

QüMfMADE
ÍÊ.AE1B] ABSTENÇÃO

Prêsíssíitê.
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI Nn63/2008

INICIATIVA: Poder Executívo

Senhor Presidente,

Trata-se do veto ao Projeto de Lei n° 163/08, de autoria do
Vereador Fábio Mendes Glória, que denomina via pública no município.

Sob o aspecto formal o veto se enquadra nas hipóteses de
competência constitucional do poder Executivo Municipal para vetar, no todo
ou em parte, o projeto considerado inconstitucional, ilegal ou contrário ao
interesse público, como determina o § 1°, do art. 51 da LOM.

Sugerimos o encaminhamento regular do veto.

E o parecer, s. m. j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 12 de dezembro de 2008.

ÃngeWde Paula Barboza

Advogada OAB/ES 5183

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br 1
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CÂMARA I ESS?«dacamara
DocumentoProcesso

374/200S
instinto* E... _

PARA PARECER AO VETO N" 11/2008

: ITAPÉMIRIM
09/02/2009

Assunto: ENCAMINHA A COmI^ÂO DE CONSTITUIÇÃO
374/2009 1

OF. PR. Ns f>l /a»? DATA: ô9fr>l/wi

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADORA: ARLETE LUZIA DE BRITO

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso Xili e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Procuradoria Legisiativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEI N" VETO PL N2 PR.RES0LN2 PR.DEC.LEG.N2 PRAZO VENC.PROJ.

7)^11 In^

RECURSO N9 EMENDA LOM N^ PAR.TRIB.CONTAS N^ PRAZO VENCIM.

íÈAtenciosamente,

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente
• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Obs:.

• ALERTAMOS QUE O NÃO CÚMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART 44
DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAJR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA
PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS
DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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Da Comissão de Constituição. Justiça e Redação.

PARECERÃO VETO DO PROJETO DE LEI N° 163/2008.

INICIATIVA:Vereador Fábio Mendes Glória.

RELATOR: Marcos Mansur.

RELATÓRIO: Veto ao Projeto de Lei N° 163/08.

Voto do Relator:
o VETO INTEGRAL AO PROJETO, ESTÁ REGULAR QUANTO AOS ASPECTOS INERENTES
A ESTA COMISSÃO.
VOTO PELO VETO INTEGRAL DA MATÉRIA.

I
I

Voto do Presidente:
VOTO COM O RELATOR.

Voto do Membro: !
VOTO COM O RELATOR. i

DECISÃO:
A Comissão votou por unanimidade, pelo veto integral da matéria.

Sala das Qjomissões, 17 de Fevereiro de 200

ARLETÉ

Alexandn

RIT PRÍSIDENTE.

^tos - Suplente
MARCOS MAipUR- RELATOR.
José Caries Amaral - Suplente

MARCOS^ELHO^ MEME
Júlio César Ferrari'^.Sci^nte

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br 1
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